e CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Inquérito Civil Publico n&o pode ser anulado por excesso
de prazo
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Excesso de prazo para processamento de Inquérito Civil Pablico, em principio, ndo prejudica o investigado. Para pedir a
anulacado por causa da longa duracdo, é preciso comprovar que a demora gerou prejuizos. Caso contrério, ndo ha dano ou
nulidade. O entendimento foi fixado pela 22 Turma do Superior Tribunal de Justica, que rejeitou contestagdo a um recurso,
contra decisdo do ministro Humberto Martins. A intencéo era anular um inquérito com a aegacdo de que ele jaduramais
de 15 anos. O STJ entendeu que o tempo de duragédo € menor do que foi aegado.

O ministro Humberto Martins destacou que ndo halei fixando prazo especifico para o término do inquérito. O que existe é
aResolucéo 23/2007, do Conselho Naciona do Ministério Publico (Conamp), que estabel ece prazo de um ano para
conclusdo do inquérito, prorrogavel pelo mesmo periodo e quantas vezes forem necessérias, por decisdo fundamentada de
seu presidente.

O caso julgado tem algumas particularidades. O mesmo inquérito foi gerido como se fossem dois. O primeiro, instaurado
em 1993, instruiu uma Acéo Penal que resultou ha condenacdo do investigado, que é servidor publico. A sentencafoi
incluida no processo administrativo, no qual €le também foi condenado. Depois de nove anos parado, o inquérito foi
reautuado e comegou a transcorrer em 2002, com nova numeragao.

O ministro Humberto Martins considerou que o tempo liquido de duragdo do inquérito, em suas duas fases, foi de oito
anos de investigacdo, e ndo de 15 ou 20 anos, como alegou o recorrente. Com base na doutrina sobre o tema, o ministro
concluiu que o Inquérito Civil Pablico tem natureza administrativa, de forma que o excesso de prazo, em regra, ndo enseja
sua nulidade.

Além de todas essas consideracfes, 0s autos apontam que ainvestigacdo a qual o recorrente pretendia anular tem por
objetivo o ressarcimento ao erario, que é imprescritivel. Com informactes da Assessoria de Imprensa do STJ.
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